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“Dispõe sobre Revogação de
Portaria nº 361/2026 de
servidor”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
a Lei Orgânica do Município de Itabaianinha,

RESOLVE:

Art. 1º - Revoga a lotação do servidor LINDINALVA
MARIA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº ***.626.445-**,
da função de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 790,
com carga horária de 40h semanais, na U.M.E.I Pedro Emanoel
Guimarães Faro, Praça Floriano Peixoto, nesta
municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação retroagindo os seus efeitos para o dia 06 de
maio de 2026.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,
EM 14 DE MAIO DE 2026.

ERALDO MOREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal


